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PRESIDE .... TE 

E>UT'R,A. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 
Serviço de locação de ve ículo, eq uipado com 
som automotivo de alta potência. Para divulgação do 
evento nas ruas deste município e mun icíp ios 
c ircunvizi nhos. 

Serviço de hotelaria para hospedagens 
de integrantes de bandas, operários da estrutura do 
evento e produção. 

Serviços especia lizad os de orna mentação e 
decoração temática da área de rea lizaçã.o do evento 
com bandeiro las e toda estrutura necessária para 
decoração. 

Brigadistas de emergência de pr imei ros socorros -
fo rneci mento de locação e serviços de prestação de 
serviços de mãode obra de socorri sta/brigad ista - serviço 
de brigada anti-pânico para atuar em primeiros socon-os 
em linha de show, uniformizado comcarga horária de 
l 2h, de acordo com a portaria regu ladora. 

Grupo gerado r silenciado de 150 kva. Container 
tratado acusticamente (nível de 75 dB a 5mt de 
di stância), com regulador automático detensão 
frequência, paine l elétrico completo (vo ltímetro, 
amperímetro, comandos), disjuntor geral tripo lar, nas 
tensões de 220 vo lts, 380volts ou 440 volts, com 
combustíve l, operador, cabos elétricos com 
comprimento de até 50 metros de passa cabos, extintor 
de incêndio abc, caixa intermediária de distrib uição 
e létrica com medidas de 50x40x20cm contendo 
internamente 05 barra de cobre sendo 03 fazes O 1 neutro 
e O 1 terra isolado por epóxi, proteção externa e altura do 
so lo de 1 Ocm. 
G ru po ge rador silen ciado de 180 kva. Container 
tratado acusticamente (níve l de 75 db a 5mt de 
di stância), com regu lador automático de tensão 
frequência, pa ine l elétrico completo (voltímetro, 
amperímetro, comandos), di sjuntor geral tripo lar, nas 
tensões de 220 vo lts, 380 vo lts ou 440 vo lts . Com 

Hora 

Diária 

Serviço 

Diária 

Loc. 
Diária 

potência máxima de regime de trabalho de l 80kvas, com Loc. 
combustível , operador, cabos elétricos com Diária 
compriOmento de até 50 metros de passa cabos, extintor 
de incêndio abc, caixa intermediária de distribuição 
elétrica com med idas de 50x40x20cm contendo 
internamente 05 barra de cobre sendo 03 fazes O 1 neutro 
e O 1 terra iso lado por epóxi, proteção externa e a ltura do 
solo de 1 O cm. 

50 

150 

5 

50 

15 

15 

Cent ro Administrat ivo Ciro Evangelista 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

180,00 R$ 

200,00 R$ 

7.450,00 R$ 

300,00 R$ 

2.550,00 R$ 

5.200,00 R$ 

Aveni da Ad ir Leda, s/n, Bairro Ta rum ã, Presidente Outra/MA. CEP : 65760 - 000 

Site : https://presidentedutra .ma.gov.br / 

9.000,00 

30.000,00 

37 .250,00 

15.000,00 

38.250,00 

78.000,00 
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Decoração junina - serviço de decoração - confecção 
de bandeirolas em tnt em cores diversas perfazendo todo 
o circuito do evento incluindo a praça de alimentação. 
Enfeites com motivos juninos, confeccionados em cores 
variadas, tais como: balões, flores e leques. Confecção 
de uma fogueira a1tificial em madeira. com iluminação 

47 elétrica e ventilado, estruturas metálicas e revestidas Serviço 
(temát icas), ornamentação de barracas, ornamentação de 

R$ 

48 

49 

50 

5 1 

palco. O serviço será executado na realização das 
festividades juninas do muni cípio com duração de no 
mínimo 10 (dez) dias consecutivos com montagem e 
desmontagem . É necessári a a manutenção do serviço no 
decorrer do evento . 

Decoração otimizada - serviços de ornamentação a 
serem realizados em espaços públicos ou privados 
alugados ou cedidos para a rea li zação de eventos ou 
festas util izando 160 metros de malhas decorativas, 60 
metros de co1tinas de cetim, 50 toalhas de mesa, 500 
capas de cadeira plástica sem braço, 1 O jarros 
decorativos com arranjos, 1 O Colunas ornamentais, O 1 
Mesa de Cerimônia com toalhas, 5 arranjos para 
cerimônia, O 1 tapete passarela grande. 50 tampões de 
madeira, 50 ainjos de flores variados, O 1 Mesa para 
Buffet. O serviço será executado na realização das 
festividades do município com montagem e 
desmontagem. É necessária a manutenção do serviço no 
decorrer do evento. 

Decoração Natal ina 

Decoração Ca rnava lesca - serviço de decoração -
confecção de ornamentos em cores diversas perfazendo 
todo o circuito do evento incluindo a praça de 
alimentação. Enfeites com motivos carnava lescos, 
confeccio nados em cores variadas, tai s como: máscaras, 
pierrot,fofão ,personagens, ornamentação de palco, 
estruturas metá li cas e revestidas (temáticas), 
ornamentação de tendas . O serviço será executado na 
realização das festividades carnavalescas do municíp io 
com duração de no mínimo 1 O (dez) dias consecutivos 
com montagem e desmontagem. É necessária a 
manutenção do serviço no decorrer do evento. 

Show pirotécn ico noturno t ipo 2: - O 1 und torta 11 O 
tubos tubos europa " leque"; - O 1 und torta 103 tubos 
pancadão extreme; - O 1 und torta 120 tubos meteoro - O 1 
und to1ta 15 1 tubos 1,5; - 01 kit 09 tubos 4" cores 
variadas; *com duração mínima de 07 minutos. 

TOTAL 

Serviço 5 

Serviço 

Serviço 

K IT 3 

Cent ro Administrat ivo Ciro Evangel ista 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

74.500,00 R$ 

39.000,00 R$ 

1 16.000,00 R$ 

92 .000,00 R$ 

26.000,00 R$ 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, President e Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra .ma.gov.br / 

74.500,00 

195 .000,00 

116.000,00 

92.000,00 

78.000,00 

R$ 2.408.730,00 

9 



ITEM 

10 

li 

22 

24 

26 

27 

28 

29 

~ f ~ 
~ :.m:n.e.• 
PRESIC>E-TE 

l:>UTR..A.. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

Empresa: OTHIMUS EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI; C.N.P.J. nº 
14.741.69110001-99, estabelecida na Rua Rio Mearim n 40 São Francisco, São Luís - MA, 
representado neste ato pelo Sr. Mareio Flavio dos Santos Abreu, C.P.F. nº 960.213.063-68, 
R.G. nº 000107657399-9 SSP/MA. 

DESCRIÇÃO DOS SER VIÇOS UNIO. Q UANT VALOR UNlT. VALOR T OTAL 

Estrutura metá lica de Grid P-30 medindo 60 
metros. 

Diária/Metro 9000 R$ 38,00 R$ 342.000,00 

Estrutura de Fecha mento: locação com 
montagem e desmontagem de fec hamento , 
sendo os mesmos em placas tipo tapume na 
altura mínima de 2,20 metros, com travessa e 

Diária/Metro 1000 R$ 25,00 R$ 25.000,00 
suporte para fixação e sem pontas de lança, 
portões para saídas de emergência, de no 
mínimo 4,40 metros de largura, em metro 
linear. 
Divulgação do evento em emissoras de rádios 
da região, tipo spot. Pct com 150 chamadas, Unidade 15 R$ 3.700,00 R$ 55.500,00 
duaração de 15 dias. 
Fornecimento de refeições necessárias para 
pessoas e arti stas envo lvidas na execução do Unidade 500 R$ 19,00 R$ 9.500,00 
evento. 
Contratação de atração musica l (ba nda 
show) de renome Naciona l (grande por te) 
estilo variado, com excelente repertório, 

Cachê 
equipe de palco, músicos de gabarito com 

Artístico 
2 R$ 229.800,00 R$ 459.600,00 

instrumentos, som, iluminação e efe itos à altura 
do espetácu lo, para O 1 show de duração mínima 
de 02h00min. 
Contratação de atração musica l (ba nda 
show) de renome nas Regiões Norte e 
Nordeste (médio porte) estilo vari ado, com 

Cachê 
excelente repertório, equipe de palco, músicos 

Artístico 
2 R$ 56.950,00 R$ 113.900,00 

de gabarito com instrumentos, som, 
iluminação e efe itos à altura do espetácu lo, 
para O 1 show de duração mínima de 02h30min. 
Contratação de a tração musica l (banda 
show) de renome nas Regiões No11e e 
Nordeste, (pequeno por te), estilo variado, 
com excelente repertório, equipe de Cachê 

4 R$ 33.900,00 R$ 135 .600,00 palco, músicos de gabarito com Artístico 
instru mentos, som, iluminação e efeitos à 
a ltura do espetáculo, com show de 
duração mínima de 02h30min. 
Contratação de atração musica l (ba nda 
show) de renome nas Regiões 
Circunvizinhas est ilo variado, com 
excelente repertório, equipe de palco, Cachê 

5 R$ 28.500,00 R$ 142.500,00 ' . de gabarito com instrumentos, A11ístico mUSICOS 
som, iluminação e efe itos à altura do 
espetácu lo, com show de duração 
mínima de 02h30min . 

10 
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Contratação de atração musical (banda 
show) local) , estilo variado, com 
excelente repertório, equipe de palco, Cachê 

15 R$ 
músicos de gabarito com instrumentos, Artístico 
com show de duração mínima 
02h30min. 
DANÇAS FOLCLORICAS: contratação de 
danças regionai s folcloricas ta is como: bumba -

Cachê 
boi , dança po1tuguesa, cacuriá, tambor de 

Artístico 
10 R$ 

crioul a, entre outras danças tipicas do periodo 
junino. 
AN IMADOR/RECREADOR: pessoa que tem 
a função de desenvolver programas lúdicos, o 
técnico em recreação/ animador e aque le que 
tem o contato direto com público participante e 
com as atividades lúdicas desenvolvidas. Deve Diária 20 R$ 
entender de comportamento humano, ter visão 
na área e planejamento antec ipado e 
organizac ional. Formação superior em educação 
física / ou artes. 
CERIMO NIAL ISTA: pessoa capac itada para 
reali zar todas os eventos rea lizada pela Diária 20 R$ 
administração. 
FILMAGEM: Cobertura em vídeo com com os 
melhores momentos do evento fe ito com 
Câmeras de Mão e Drone, incluindo entrevistas Diária 20 R$ 
e captcao de audio dig ital. Cada video terá 
duracao de 4 a 8 minutos. 
FOTOGRAFO: Cobertura fotográfica de todo 
o evento, se leção e montagem das melhores 

Diária 20 R$ 
fo tos em meio dig ital para entrega em pen 
dri ve, com o mínimo de 100 fotos 
LOCUTOR: profissional capacitado, para 
leitura na rea li zação dos sé ri cos na área Diária 20 R$ 
cerimonia l is ta 
PRODUÇÃO: Contratação de equipe de 
coordenação e produção, formada de l (um) 
coordenador geral , l(um) assistente de 
produção, 1 (um) coordenador de segurança, 2 

Diária 20 R$ 
(doi s) eletri c istas, 2 (doi s) coordenador de 
montagem, desmontagem e demais 
necess idades durante e depois do período da 
realização do evento . 
CADEIRAS (locação) em PVC, sem braço, 

Loc. Diária 500 R$ 
lote com 1 O und. 
MESAS: (locação) de PVC, quadrada, lote com 

Loc. Diária 250 R$ 
10 und . 
PORTICO OE ENTRADA : Medindo 10m x 
6m montada Q30, com l m de largura por 6m de 
a ltura de fo ra a fora e 8m de largura por 4m de 
altura de dentro a dentro, revestido com banners Diária 20 R$ 
sinalizadores de 4m de altura por 1 m de largura 
nas latera is e na parte superior, banner de 1 m de 
largura por 2m de a ltura . 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

6. 100,00 R$ 91 .500,00 

5.700,00 R$ 57 .000,00 

1.400,00 R$ 28 .000,00 

1.800,00 R$ 36.000,00 

2 .700,00 R$ 54.000,00 

1.950,00 R$ 39.000,00 

1.000,00 R$ 20 .000,00 

3.700,00 R$ 74.000,00 

42,00 R$ 21 .000,00 

43 ,00 R$ 10.750,00 

2.100,00 R$ 42.000,00 
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44 

Decoração básica - serviços de ornamentação a 
serem rea lizados em espaços públicos ou 
privados alugados ou cedidos para a realização 
de eventos ou festas utilizando 25 metros de 
malhas decorativas , 1 O metros de cortinas, 1 O 
toalhas de mesa, 30 capas de cadeiras plásticas 
sem braços, 1 arranjo grande de flores diversas, 
O 1 Mesa de Cerimônia com toalhas. 
Decoração normal - serviços de decoração a 
serem realizados em espaços públicos ou 
privados alugados ou cedidos para a realização 
de eventos ou fe stas utili zando 50 metros de 
malhas decorativas , 20 metros de cortinas de 

45 cetim, 30 toalhas de mesa , 200 capas de 
cadeiras plásticas sem braços,03 arranjos 
grande de flores diversas, O 1 Mesa de 
Cerimônia com toalhas, O 1 púlpito, 2 colunas 
ornamentais, 2 vasos com arranjos para colunas, 
O 1 tapete passare la grande. 
Ornamentação normal - serviços de 
ornamentação temática e cultural a serem 
reali zados em espaços e vias públicas 
compreendendo a produção e/ou recuperação de 
O 1 peça artesanal confeccionado em madeirite 

Diária 

Serviço 

15 R$ 

10 R$ 

10.651 ,67 R$ 159.775,05 

19.173,00 R$ 191 .730,00 

46 naval , com pintura cores diversas, produção de 
O 1 peça em palha natural e outros materiais 
(alegorias, luminárias e peçascongêneres) de 
pequeno e grande porte com montagem e 
desmontagem conforme demanda da 

Serviço 10 R$ 23.433 ,67 R$ 234.336,70 

contratante. 
Fornecimento de fogos de artifício com 
efeitos para eventos em gera l. ( 1 O Gerbs 15 

52 Segundos Indoor Agf (altura 2 Mts) Festas, 
Disparador Acionador De Fogos E Gerbs 12 
Canais Sem Fio) 

KIT 20 R$ 7.900,00 R$ 158.000,00 

TOTAL R$ 2.500.691,75 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da 
sua assinatura. 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 
FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a 

Centro Administrativo Ciro Evangelista ~ ~ 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 L~ 
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cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
legalmente cabíveis pelo descwnprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, 
quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu 
interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos 
preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação. 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do serviços, 
independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este serviços não prejudique as 
obrigações assumidas com o Contratante. 

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata 
de Registro de Preços. · 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos serviços deverão ocorrer de acordo com as 
especificações contida na ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo de 05 (cinco) dias 
da expedição da mesma. 

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas 
no item 27 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota 
fiscal) , discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e 
qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento 
definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o 
Termo de Recebimento, será esta atestada e encaminhada à administração da entidade 
contratante para fins liquidação. 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de 
ordem bancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do 
recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser 
efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às 
condições exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do 
processo próprio. 

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura 
ou crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao 
crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou 
judicialmente, se necessário. 

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido de alguma fonna para tanto, fica convencionada a taxa de atualização 
financeira devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
adimplemento do fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM=I X N X VP 

Onde: 

EM= Encargos Moratórios 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 
TX = percentual da Taxa anual= 6% 
1 =Índice de compensação financeira, assim apurado: 

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 
365 365 

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a 
ocorrência. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

A entrega dos serviços só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº PE 
O 13/2022, a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às 
fornecedoras as seguintes sanções: 

1 - Adve1iência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra - recibo 
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do representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 
empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 
Administração; 

II - multa de 0,1 % (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das 
obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não 
entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada 
oficialmente; 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de 
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, contado da comunicação oficial , sem embargo. de indenização dos prejuízos 
porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 

• Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, 
enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada 
dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a 
documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

• 

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula 
poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos "II" e " III", facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da 
perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente . 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de 
fornecedores da entidade contratante no, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 
cominações legais. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 
65, da Lei nº 8.66611993. 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
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tomar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, 
visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido. 

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual opo1iunidade de negociação. 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o Contratante poderá: 

1 - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do 
pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas 
especificações técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a 
verificação ao representante designado pela contratante. 

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e 
deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das 
respectivas notas fiscais; 

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
material com as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e 
especificações técnicas. 

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua 
conseqüente aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado 
pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
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O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

• A pedido, quando: 

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior; 
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos 
preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

• Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 

• - não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; 
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 
licitatório; 
- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 
- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata 
de Registro de Preços; 
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na 
Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

• Automaticamente: 
- por decurso de prazo de vigência da Ata; 
- quando não restarem fornecedores registrados; 
Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido 
aposti lamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso 

• haja nova ordem de registro. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E 
EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, 
pela contratante. 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de serviços, sua retificação ou cancelamento, total ou 
parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando 
solicitados, quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de 
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até 25% (vinte e cinco por cento) de acordo com o§ lº do art. 65 , da Lei nº 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem 
de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou 
parcial, a critério da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4° do artigo 15 da 
Lei nº 8.666/93 . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de 
Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, 
sem prejuízo das decorrentes das norn1as, dos anexos e da natureza da atividade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da 
contratada, após a efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo; 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 
especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº PE O 13/2022 e a 
proposta da empresa classificada em 1° lugar. 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das 
disposições constantes das Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa 
oficial, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de 
PRESIDENTE DUTRA - MA, com exclusão de qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 
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igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

Presidente Dutra-MA, 21 de junho de 2022. 

ELIAS RO RI ES LIMA 
ASSESSOR EXECUTIVO E ORDENAD R DE DESPESAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA 
CONTRATANTE 

DANIEL GOMES DA SILVA LOPES COMERCIO - ME 
C.N .P.J. nº 12.584.295/0001-25 
Daniel Gomes da Silva Lopes 

C.P.F. nº 017.716.383-62 
CONTRATADA 

OTHIMUS EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI 
C.N .P.J. nº 14.741.691 /0001-99 
Mareio Flavio dos Santos Abreu 

C.P.F . nº 960.213.063-68 
CONTRATADA 
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DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL Nº 0332, TERÇA-FEIRA, 21 DE JUNHO DE 2022 (PÁG. 1 /15) 

SUMÁRIO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Páginas ... .... .. .... ............. ........ 1/14 

DECRETO: Página ... .. ..... ....................... .. .. ... .......... .... ... ..... ......... 15/15 

PORTARIA: Pág ina .... .. ...... ............. ......... .. .. ............................... 15/15 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N• 013/2022-CPL PREGÃO ELETRÔNICO N• 013/ 2022 -
SRP 

Aos 21 dia(s) do mês de junho de 2022, o Município de PRESIDENTE OUTR A - MA, com sede 
na Ave nida Adir Leda. Ba irro: Tarumã, Presidente Outra - MA, nos termos da Lei nº 10.520, 

•
e 17 de julho de 2002, publica da no 0.0. U. de 18 de julho de 2002, e das dema is normas 

iegais aplicáveis, em face da classificação da propost a apresentada no Pregão Eletrônico 

para Registro de Preços nº PE 013/2022, RESOLVE registrar os preços para Contra tação de 
empresa espec ializada em presta ção de serviços para locação de estruturas diversas, 
equipJmcntos, mão de obra cspec1a lízada e bandas para apresentação de shows artíst icos, 
visando atender aos diversos eventos a serem realizados no Município de Pres idente Outra 
- MA, ten do sido os referidos preços oferecidos pe las empresas cuja propostas fo i 
classificadas em pnme iro lugar na certame supracitado. 

ITEM 

• 

DESCRIÇÃO QOS SERVIÇOS 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO GRANDE PORTE · Locação, com montagem 
e desmonta gem de PALCO MODULAR, obedecendo às segu intes 
especi fi cações: - Dimensões 12 (doze) metros de fre nte x 08 (o ito) metros 
de profundidade, com orelhas e plataformas para bateria; cobertura em Box 

Truss de aluminio forma to de duas águns; Piso em estrutura com 
compensado de 20mm; House Mix para mesa de PA e altura mínima de 1,20m. 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO MÉDIO - Locação, com montagem e 
desmontagem de PALCO MODULAR, obedecendo às seguintes especificações· 
Dimensões de no mín imo 08 (oito) metros de fre nte x 06 (seis) metros de 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Registro de Preços para Cont ratação de empresa especial izada em prestação de serviços 

para locação de estruturas d iversas, e qu iparientos, mão de obra es pecializa da e bandas 
para apresentação de shows artísticos, visa ndo atender aos diversos eventos a serem 
realizados no Município de Pres idente Dutra - MA confor me dados abaixo : 

Empresa: DANIEL GOMES DA SILVA LO PES COMERCIO - M E; C.N.P.J. nQ 12.584.295/0001-
25 , estabelecida na Av. José do Reis n 586 Centro, Co linas - MA, representado neste ato 
pelo Sr. Dan iel Gomes da Si lva Lopes, C.P. F. nº 017.716.383-62, R.G. nQ 121672299-1 

SS P/ M A. 

UNIO. QUANT VA~QR UNIT. VALOR TOTAL 

Loc. Diá ria R$ 11.000,00 R$ 33.000,00 

profundidade e altu ra mínima de 1,20 metros, com orelha e pla taforma para Loc. Diá ria R$ 7.000,00 R$ 35.000,00 
bate ria; - Cobertura em Box Truss de alumín io formato de duas águas; Piso em 
estrutura com compensado de 20 mm; House mix para Mesa de PA e Al tura, 
míni ma de 1,20 metros. 

ESTADO DO MARANHÃO 

DIÃRIO OFICIAL 
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SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE PEQUENO PORTE - Locação, com 
montagem e desmontagem de PALCO MODULAR, obedecendo às seguintes 
especificações: - Dimensões de no mínimo 06 (seis) metros de fren te x 04 
(quat ro) metros de profund idade e altu ra minima de 1,20 metros, com orelha Loc. Diá ria 
e plataforma pa ra bateria; Cobertura em Box Truss de alumín io formato de duas 
água s; Piso em estrutura com compensa do de 20 mm; House mix para Mesa de 

PA e Altura, mínima de 1,20 metros. 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL GRANDE PORTE , 

deverão possuir no mínimo as seguintes ca racteristicas: controlados através de 
mesa especial Over light a part ir de " House Mix" com 64 (sessenta e quatro) 

canhões coloridos de lâmpadas par 64, foco 02, vinte efeitos (movingred) 575, Loc. Diária 
duas torres de contra luz com tiês minibrute para ilu minação da platéia e canhão 

segu idor. Toda iluminação montada em gride (Box Q30 de alumínio ou similar) 
200 metros , devendo esta r montada 24 (vinte e quatro) horas antes do evento. 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL DE MEDIO PORTE 
, os equipamentos deverão possuir no mínimo as seguintes características: 
30- lâmpadas par 64; 08 - elipsoidal; 03 - ribaltas; 10 - par led de 3w; 16 -
lâmpadas ACL ou locol ight; 20 - refletores mini brutes; 01 - máquina de Loc. Diária 
fumaça; 12 - moving head spot; 06 - strob atomic 3000; 1- mesa de luz digita l 
de 2048 canais DMX; 1- sistema de dimer digital DMX com 60 canais 
de 4kwa e fiação necessarias pa ra as ligações dos equ ipamentos . 

RS 5.300,00 

15 R$ 7.000,00 

R$ 6. 200,00 

ESTADO DO MARANHÃO 

"" 
Raimundo Alves Carvalho 

DIARIO OFICIAL Secretário 

R$ 26.500,00 

R$ 105.000,00 

R$ 31.000,00 

Prefeito 

Avenida Adir Ledat S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CEP: 65.760-000 1 Presidente Outra - MA 
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SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DE PEQUENO PORTE, os 
equipamentos deverão possuir no mínimo as seguintes características : 20-

lâmpadas par 64; 08 - elipsoida l; 02 - r iba ltas ; 08 - par led de 3w; 10 
lâmpadas ACL ou locol ight; 10 - refle tores mini brutes; 01 - máquina de Loc. Diá ria 
fumaça; 10 - moving head spot ; 06 - strob atomic 3000; 1- mesa de luz digi t al 
de 2048 canais DMX; 1- sistema de dimer digi ta l DMX com 40 canais 

de 4kwa e fiação necessárias para as ligações dos equipamentos . 

ESTRUTURA DE SONORIZAÇÃO DE EVENTOS PARA GRANDE PORTE: Instalação 
desonorização profissional a ser montada na estrutura de palco, com 24 (vinte e 

quatro) caixas em cada lateral, pe rfazendo um tota l de 48 (quarenta e oito) caixas 
de graves, médio grave e agudo, e 24 (vinte quatro)sub-graves em cada late ral, 
to talizando assim um PA com 96 (nove nta e seis) caixas acústicas e mais 02 (duas) 
torres de Delay, montadas 20 (vinte) metros após a House Mix, ca da um com 06 
(seis) altas e 06 (seis) gra ves . contendo controle através de 2 (duas ) mesas com 
48 (quarenta e oito) cana is, uma insta lada no pa lco para controle de perifór icos Loc. Diária 
e outr2 em "House Mix" instalada a 50 (cinquenta) metros do palco para controle 

de PA. Toda amplificação do PA crash áud io, side duplo, com est rutura fly, e todo 
material de palco (mon itores, re to rnos, cu bo de baixo, cubo de guita rra , 06 (se is) 

microfones sem-fio e 60 {sessenta) microfones com fio. Esta co nfiguração 

garante qualidade de som em até 150 (cento e cinquenta) met ros em linha re t a 
sem perdas, com capacidade estimada para 40.000 (quarenta) mi l pessoas, 
devendo estar montado e revisado 24 (vinte e quatro) horas antes do evento. 

R$ 4.600,00 

15 R$ 20.300,00 

ESTADO DO MARANHÃO 

DIÁRIO OFICIAL 
Raimundo Alves Carvalho 

Secretário 

R$ 23.000,00 

R$ 304.500,00 

Prefeito 

Avenida Adir Leda. S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CEP: 65.760-0001 Presidente Outra - MA 

RômuloCarvalhoAlves ... 
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ESTRUTURA DE SONORIZAÇÃO PARA EVENTOS DE PEQUENO E MEDIO PORTE : 
sonorização para eve ntos de pequeno e médio porte: Instalação de sonorização 

profissional com médio e pequeno porte a ser montada na est rut ura de pa lco, 
com 12 (doze) caixas em cada lateral no sistema " line" perfazendo um tota l de 
24 (vinte e quatro) caixas acústicas de méd io, grave e agudo. Com 12 (doze) 
graves e sub-graves colocados no solo lateralmente ao palco a ser montado, 
cont endo controle através de 02 (duas) mesas de 48 (quarenta e oito) cana is. 
uma insta lada no palco para contro le de periféricos e outra instalada a 50 
(cinquenta) metros do pa lco . Configu ração sonora que garanta qualidade de 
somem até 100 (cem) met ros em linha reta sem perdas, com capacidade 
estimada para 20.000 (vinte m il) pessoas, devendo estar mon ta do 24 (vinte 
quatro) horas do evento . 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMARIM 4X4M : Locação com montagem 
e desmontagem de camarim climat izado, medindo 4 metros de frente por 4 
metros de profundidade, banheiro, porta e iluminação, equipado com 
mesa, cade ira e ar condicionado, anexado ao palco. 

ARQUIBANCADA: para 1.000 (m il pessoas, com bom acabamento, estrutura 
metálica tu bular, sem cobertura , duas escadas de acesso com largura mínima de 
2m e 20 cm, corrimão, com fechamento total ou longar inas [lde proteção co rr 
espaçamento máximo de 15 cm. Com Pára-Corpo medindo 1 metro e cinqúenta 

centimet ros do piso ao 1 º degrau, totalmente fechado ou com longarinas com 
espaçamento máxima de 15 cm. Pára-Corpo ta mbém na parte mais elevada da 

arquibancada , com o mínimo de ! metro e cinqüenta centímetros de altura, 
tota lmente fechado ou longannas com espaçamento máximo de 15 cm . corr: 
Pâ ra-Corpo nas laterais com o mínimo de 1 metro e 50 centímetros de aitura, 
totalmen te fechado ou 1angarinas com espaçamento máximo de 15 centímetros, 
com roletas nas entradas principais, 02 (dois) camarins cl imatizados, med indo 4m 
x Bm cada , com bases pa ra PAs,com instalação elétrica . 

ESTADO DO MARANHÃO 
; 

DIARIO OFICIAL 
Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã 
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Loc. Diária 15 R$ 12.300,00 RS 184.500,00 

Loc. Diá ria 15 RS 7.000,00 R$ 105.000,00 

Loc. Diá ria 10 R$ 10.400,00 R$ 104.000,00 

Raimundo Alves Carvalho Prefeito 

Secretário 

RômuloCarvalhoAlves ... 
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14 

15 

TRIO ELÉTRICO: Carreta 3 eixos; Compr imento minimo : 23,00 metros. 
Altura máxima : 4,60 metros; Palco e sobre pa lco com mín imo de 60m2 

com cobertura; Grupo Gerador: 180 KWA (ou superior); Potênc ia do sis tema 
de som no mínimo 50.000 watts . Entrada social e de serviço; Camarim: (Sofá, 
Ge lade ira, M icro-ondas, Ar Cond icionado, TV LCD com sistema de câ mera pa ra 
tran smiss?.o si multânea do palco, Espelho, Banheiro); Back Une (Palco) para 

cada tr io ; 01 Bater ia comp leta Pearl Export (ou similar); 01 Am plificador Loc . Diá ria 
para guitarra Peavey 212; (ou sim ilar) 01 Ampl ificador para gu itar ra ; 01 
Amplificador para teclados; Captação (M icrofonação) no m ínino: 01 
Microfone Bumbo; 01 Microfo ne caixa top; 01 M icrofone ca ix adown; 

03 M icrofones condenser ( HH E OH) ; 03 M icrofones tons e surdo lateral; 04 
M icrofones para percussão: 02 Microfones captação de amps de GT: 08 
M icrofones sem fio com receptor LX 4; 

TELÃO DE LED: Painel de alta (O. 78 cm x 0.78cm) 18 placas (4 .68m x 2.34m / 
12mmJ sustentação NQ-30 em grid e levan tada em ta lhas manualmente. 

CAMAROTE - metro de al tura, revest ida em compensado de 12mm, montado em 
estrut ura metálica de tuba ga lvanizado de 11/ 2 polegedas em com espessura de 
3,00mm (patente 4830), aberto com tol dos vinicos sem tens ionados com 
dimensões de 12 metros de comprimen to por 6,00 met ros de profundidade, 
dotados de estrutura metálica em formato piram ida l, com pai ne l de fundo e 
laterais em os8 ou compensado de 12 mm, divisórias na altura 1,10 metros em 

Loc. Diá ria 

barrotes em compensado nas duas faces, pintados no cor a defin ir , fechamento Lac. Diá ria 
de atura de 2,20 metros executado em chapa metálica pintada com tinta látex 

em cor a ser defini da, piso composto por módulos estrutu rado s em aço 1045 e 
forrados em compensado de 12m com sobre piso em osb ou com pensa do 
de 15mm. revestido com carpete com co r a ser definida, pi ntura em tinta pvc, 
látex, cor a ser definida, duas escadas de acesso e uma rampa com largura de 
2,00 metros no mínimo e inclinação de no maximo 15 (quinze graus). 

R$ 15.300,00 

15 RS 12.782,00 

15 R$ 13.500,00 

ESTADO DO MARANHÃO ,. Raimundo Alves Carvalho 

DIARIO OFICIAL Secretário 

R$ 76.500,00 

RS 191.730,0D 

R$ 202.500.00 

Prefeito 

Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CEP: 65.760-000 1 Presidente Outra - MA 

RômuloCarvalhoAlves ... 

Site: www.presidentedutra.ma.gov.br Instituído pela lei Municipal N° 676 de 01 de Março de 2021 
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OUTRA 
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TENDA SXS locação de tenda em estrutura tubu lar metá lica com cobertu ra 

16 de lona impermeável com tamanhos danados (6x6) com 3.0 metros de altu ra do 
chão, nas laterais, dotado de luminárias com lâ mpadas 100w. 

TENDA 8X8 locação de tenda em estrutura tubu lar metálica com cobert ura 

17 de lona impermeável com tamanho varia dos (8x8) com 3,0 metros de altura do 

chão, nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas lOOw. 

TENDA 10x10 locação de lenda em estrutura tubular metálica com cobert ura 

18 de lona impermeáve l com tamanhos va rados (lOxlO) com 3,0 metros de altura 
do chão, laterais, dotado de luminárias com lâmpadas lOOw 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS: l ocação de cabine 

sanitária química (banhei ro químico) individual, para uso do públ ico em geral, 
portáti1 1 entregue no local do evento e removida após o térm ino do me smo, 

com dimensões mínimas 1,lOm de la rgu ra por l,lOmt de profund idade com 

19 2,lOm de altura, porta com fechamento e indicação de ocupado. ca ixa de 
retenção de dejetos, porta papel higiên ico, teto em material t ra nsluc ido, 

pontos de ventilação, com equipe de manutenção durante o evento, e 

retirada dos dejetos par equipe especializada e equ ipada após término do 

mesmo. 

Contratação do serviço de segurança desarmada - turno noturno , t reina da, 

20 
capacitada , uniformizada e nada consta na polícia civil, durante todo período 
do evento. devidamente crede nciados para os dias dos eventos. Cotar preço 

global para contratação. 

Serviço de locação de veículo, equipado com som automotivo de alta 
21 potência. Para divulgação do evento nas ruas deste município e municípios 

circunviz inhos. 

Serviço de hotelaria para hospedagens de integrantes de bandas, 
23 

operâr ios da do evento e produção. estrutu ra 

Serviços especial izados de ornam entação e decoração temátíca da 

25 ârea de rea lização do evento com bande iro las e toda estrutura necessária 
para decoração. 

ESTADO DO MARANHÃO 
;. 

DIARIO OFICIAL 
Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CEP: 65.760-000 1 Presidente Outra - MA 

Loc. Diá ria 15 R$ 2.000,00 R$ 30.000,00 

Loc. Diá ria 15 R$ 2.000,00 R$ 30.000,00 

Loc. Diá ria 15 R$ 3.400,00 R$ 51.000,00 

Diária 200 R$ 250,00 R$ 50.000,00 

Diá ria 250 R$ 250,00 R$ 62.500,00 

Hora 50 R$ 180,00 R$ 9.D00,00 

Diária 150 RS 200,00 R$ 30.000,00 

Serviço 5 R$ 7.450,00 R$ 37.250,00 

Raimundo Alves Carvalho Prefeito 

-Rômulo Carvalho Alves ~ 

Site: www.presidentedutra.ma.gov.br Instituído pela lei Municipal N° 676 de 01 de tvlarço de 2021 
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41 

42 

Brigadista s de emergência de primeiros socorros - fornec imento de locação e 

serviços de prestação de serviços de mãode obra de socorrista / brigadista -
serviço de brigada crnt1-pânico para atuar em pri meiros socorros em linha de 

show, uniform izado comcarga horária de 12h, de Jcordo com a portaria 

reguladora. 

Grupo gerador si lenciado de 150 kva. Container tratado acusticamente (nível de 
75 dB a Smt de distância), com regulador automático detensão frequê ncia, paine l 

elétrico completo (voltímetro, amperímetro, comandos), disj untor geral t ripo lar, 
nas tensões de 220 volts, 380vol ts ou 440 volts, com combustível, operador, 

ca bos elétricos com comprimento de até 50 metros de passa cabos, extintor de 
incêndio abc, caixa intermediária de distri buição elétrica com medidas de 

50x40x20cm contendo internamente 05 ba rra de cobre sendo 03 fazes 01 neutro 
e 01 terra isolado por epóxi, proteção exte rna e altura do solo de 10cm. 

Grupo gerador silenciado de 180 kva . Container tratado acusticamente jn ível de 

75 db a 5mt de distância), com regu lador automático de tensão frequência, painel 
elétrico completo (voltímetro, amperímetro, coma ndos), disjuntor geral tr ipolar, 

nas tensões de 220 volts, 380 volts ou 440 volts. Com potência máxima de regime 

Diá ria 50 RS 300,00 

Loc. Diá ria 15 R$ 2. 550,00 

43 de traba lho de 180kvas, com combustível, operador, cabos elétricos com Loc. Diá ria 15 R$ 5.200,00 

• 

compriümen to de até 50 metros de passa cabos, extintor de incêndio abc, ca ixa 
intermediaria de distr ibuição elétrica com medidas de 50x40x20cm contendo 
internamente OS barra de cobre sendo 03 fazes 01 neutro e 0 1 terra isolado por 

epóxi, proteçiio externa e altu ra do solo de 10 cm . 

ESTADO 00 MARANHÃO -DIARIO OFICIAL 
Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CEP: 65.760~000 1 Presidente Outra - MA 

Raimundo Alves Carvalho 

-Rômulo Carvalho Alves 

R$ 15.000,00 

R$ 38.250,00 

R$ 78.000,00 

Prefeito 

Site: www.presidentedutra.ma.gov.br Instituído pela Lei M unicipal N° 676 de 01 de Março de 2021 
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Decoração junina - serviço de decoração - confecção de bandeiro las em tn t em 

cores diversas perfazendo todo o ci rcuito do evento incluindo a praça de 

al imentação. Enfeites com motivos juninos, confeccionados em cores va riadas, 

ta is como: balões, flores e leques. Confecção de uma fogueira artificia l em 

47 madeira, com ilum inação elétrica e ven tilado, estrutu ras meta licas e revest idas 

(temát icas), ornamentação de ba rracas, ornamentação de palco . O serviço se rá 

executado na re alização das festividades juninas do mu nicípio com duração de 

no mín imo 10 (dez) dias consecutivos com montagem e desmontagem. É 
necessária a m;)nutenção do serv iço no decorrer do evento. 

Decoração otimizada - serviços de orna mentação a serem realiza dos em espaços 

públicos ou privados alugados ou ced idos para a realização de eventos ou festas 

uti lizando 160 metros de ma lhas decorativas, 60 met ros de co rtinas de cetim, 50 
toalhas de mesa, 500 capas de cadeira plástica sem braça, 10 jarros decorativos 

48 com arra njos , 10 Colu na s ornamentais, 01 Mesa de Cerimônia com toa lhas, 5 

a rranjos para cerimônia, 01 tapete passarela grande, 50 ta mpões de ma deira, 50 
arrajos de flores var iados, 01 Mesa para Buffet. O serviço se rá executado na 
rea lização das festivida des do município com montagem e desmontagem. É 
necessária a manutenção do se rviço no decorrer do evento. 

49 Decoração Natalina 

Decoração Carnavalesca - serviço de decoração - confecção de orna mentos em 
cores diversas perfazendo todo o ci rcu ito do eve nto incl uindo a praça de 
alimentação. Enfei tes com motivos carnavalescos, confecc iunados em cores 

50 
var ia da s, tais como: máscaras. pierrot,fofão,personagens, ornamentação de 
palco, estruturas metálicas e revestidas (temáticas), ornamentação de tend as. O 
serviço será executado na rea lização das festivida des carnavalescas do município 
com duração de no mínimo 10 (dez) dias consecutivos com montagem e 
desmontagem. É necessâria a manutenção do serv iço no decorrer do evento. 

ESTADO DO MARANHÃO 
; 

DIARIO OFICIAL 
Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Serviço 1 R$ 74.500,00 R$ 74.500,00 

Serviço 5 R$ 39.000,00 R$ 195.000,00 

Serviço 1 R$ 116.000,00 R$ 116.000,00 

Serviço 1 RS 92.000,00 R$ 92.000,00 

Raimundo Alves Carvalho Prefeito 

Secretário 

Rômulo Carvalho Alves ... 

CEP: 65.760-000 1 Presidente Outra - MA 
Site: www.presidentedutra.ma.gov.br Instituído pela lei Municipal N° 676 de 01 de Março de 2021 
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Show pirotécn ico not urno tipo 2: -0 1 und torta 110 tubos tubos europa " leque" ; 

51 
- 01 und torta 103 tubos pancadão ext reme; - 01 und torta 120 t ubos meteoro -

KIT 3 R$ 26.000,00 R$ 78.000,00 
01 und torta 151 tubos 1,5; - 01 kit 09 tubos 4" cores var iadas: •com dura ção 
m in1 ma de 07 minu tos. 

TOTAL R$ 2.408. 730,00 

Empresa: OTHIM US EM PR EE NDIMENTOS E SERVIÇOS EIRE LI : C.N .P.J . nº 14.741.691/ 0001-99, estabelecida na Rua Rio Meari m n 40 São Fra ncisco, São Luís - MA, representado neste ato 
pe lo Sr . Mareio Flavio dos Sant os Abreu, C.P.F. nº 960.213.063 -68, R.G. n• 000107657399-9 SSP/ M A. 

ITEM 

10 

11 

22 

24 

26 

27 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Estrutura metalica de Grid P-30 med indo 60 metros. 

Estrutura de Fechamento : locação com montagem e desmontagem 

de fechamento, sendo os mesmos cm pl acas tipo ta pume na altura 
mirn ma de 2,20 metros, com t ravessa e suporte pa ra fixação e sem 

pontas de lança, portões pa ra saídas de emergência , de no mínimo 

4, --l O metros de largura, e m metro linear. 

Divulgação do evento em emissoras de rá dios da região, tipo soot. 
Pct com 150 chamadas, duaração de 15 dias. -

Fornecimento de refeições necessárias para pessoa ~ e art istas 

envolvi das na execução do even to. 

Contratação de at ração musical (banda show) de renome 
Nacional (grande porte ) est ilo va riado, com exce lente 

repertório, equipe de palco, mü sicos de gabarito com 
instrume ntos, som, iluminação e efei tos à altura do espe táculo , 

para 01 show de duração mínima de 02h00min. 

Contratação de atração musical (banda show) de renome nas 
Regiões Norte e Nordeste (médio porte ) esti lo variJdo, com 

excelente repertó rio, equ ipe de palco, músicos de ga barito com 

in!>t rumentos. som, iluminação e efei tos éi altura do espetác ulo. 

para Olshow de duração mínima de 02h30min. 

ESTADO DO MARANHÃO 
;. 

DIARIO OFICIAL 
Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CEP: 65.760-000 1 Presidente Outra - MA 

Site: www.presidentedutra.ma.gov.br 

UNID. QUANT VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

Dia ria/ Metro 9000 R$ 38,00 R$ 342.000,00 

Diária/ Metro 1000 R$ 25,00 RS 25.000,00 

Unidade 15 RS 3.700,00 R$ 55.500.00 

Unidade 500 R$ 19,00 R$ 9.500,00 

Cachê Art ístico 2 R$ 229.800,00 RS 459.600,00 

Ca ch€ Art ístico 2 R$ 56.950,00 R$ 113.900,00 

Raimundo Alves Carvalho Prefeito 

Secretário 

Rômulo Carvalho Alves ~ 

Instituído pela lei Municipal N° 676 de 01 de Março de 2021 
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Contrat ação de atração musica l (banda show) de renome nas 

Regiões Norte e Nordeste, (pequeno porte), estilo variado, 

28 
com excelente re pert ório, equ ipe de pa lco, músicos de 

gabarito com inst rumentos, som, iluminação e efeitos à altura 

do espetaculo, com show de duração mínima de 
02h30min . 

Contratação de atração musical (banda show) de renome nas 
Regiões Circunvizinhas estilo variado, com exce lente 

29 repertó rio, equipe de palco . músicos de gabarito com 
instrumentos, som, iluminação e efe itos à altura do espetácu lo. 

com show de duração minima de 02h30min. 

Contratação de atra ção musical (banda show) local ), estilo 
variado, com excelente repertório, equipe de palco, 

30 
mú sicos de gabarito com instru mentos, com show de 

duração mínima 02h30min. 

DANÇAS FOLCLORICAS: contratação de danças regiona is folclor icas 

31 tais como: bumba - boi, dança portuguesa, cacuriá, tambor de 
cr ioula, entre outras danças t ipicas do período junino. 

ANIMADOR/RECREADOR : pessoa que tem a função de desenvo lver 
programas lúdicos, o técnico em recreação/ animador e aquele que 

32 
tem o con tato direto com púb lico pa rt icipante e com as at ividades 
lúd icas desenvolvida s Deve entender de com portamento humano, 

ter visã o na área e planejamento antecipado e organizacional. 

Formaçã o superior em educação t isica/ ou artes. 

33 
CERIMONIALISTA: pessoa capacitada para real iza r todas os eventos 

rea lizada pela administração. 

FILMAGEM : Cobertura em video com com os melhores momentos 

34 
do evento fe ito com Câmeras de Mão e Drene, inclu in do 

en trevistas e captcao de aud io digi tal. Cada video terá duracao de 4 
a 8 minutos. 

FOTOGRÁFO: Cobertura fotográfica de todo o evento, seleção e 
35 montagem das mel hores fotos em meio d igi tal para entrega em pen 

drive, com o mínimo de 100 fotos 

36 
LOCUTOR: profissional capacitado, para leitura na realização dos 

séncos na área cerimonialista 

ESTADO DO MARANHÃO 

DIÁRIO OFICIAL 
Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CEP: 65.760-000 1 Presidente Outra - MA 

Site: www.presidentedutra.ma.gov.br 

Cachê Artís tico 4 R$ 33.900,00 R$ 135.600,00 

Cachê Art istice 5 RS 28.500,00 RS 142.500,00 

Cachê Artístico 15 RS 6.100,00 R$ 91.500,00 

1 

Cache Artis tice 10 RS 5.700,00 R$ 57.000,00 

Diária 20 RS 1.400,00 R$ 28.000,00 

Diária 20 RS 1.800,00 R$ 36.000,00 

Diária 20 R$ 2.700,00 RS 54 .000,00 

Diária 20 RS 1.950,00 R$ 39.000,00 

Diária 20 RS 1.000,00 R$ 20.000,00 

Raimundo Alves Carvalho Prefeito 

Secretário 

Rômulo Carvalho Alves 

Instituído pela lei Municipal N° 676 de 01 de Março de 2021 
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PRODUÇÃO: Contratação de equipe de coordenação e produção, 
formada de l(um) coo rde nador geral,l(um) assistente de 

37 produç5o. 1 (um) coo rd enador de segurança, 2 (dois) eletricistas, 2 
(dois) coordenador de montagem, desmontagem e dema is 

neceS>idades durante e depois do período da rea lização do evento . 

38 CAD EI RAS (locação) em PVC, sem braço, lote com 10 und. 

39 MESAS: (locação) de PVC, quadrada, lote com 10 und. 

PORTICO DE ENTRADA: Medindo lOm x 6m montada Q30, com lm 
de largu ra por 6m de altura de fo ra a fora e 8m de largura por 4m 

40 de altura de dentro a dentro , revestido com banners sinaliza dores 

de 4m de altura por lm de larg ura nas laterais e na parte superior, 

banner de l m de largura por 2m de al tura . 

Decoração básica - serviços de ornamentação a serem rea lizados 

em espaços públicos ou privados alugados ou cedidos para a 

44 
rea lização de eventos ou festas utilizando 25 metros de malhas 

decorativas. 10 metros de cortinas, 10 toa lhas de mesa, 30 capas 
de cade iras plasticas sem braços. 1 arranjo grande de flores 

diversas. 01 Mesa de Cerimônia com toalhas. 

Decoração normal - serviços de deco ração a serem rea lizados em 

espaços públicos ou privados alugados ou cedidos para a rea lização 
de eventos ou festas utilizando 50 metros de ma lhas decorativas, 

45 
20 met ros de cortinas de cetim, 30 toalh as de mesa, 200 capas de 

cadeiras plást icas sem braços,03 arranjos grande de flores diversas, 

01 Mesa de Cerimônia com toalhas, 01 púlpito, 2 colunas 
ornamentais, 2 vusos com arranjos para colunas, 01 ta pet e 

passarela grande. 

Ornamentação normal - serviços de orna mentação temática e 

cultu ral a serem real izado s em es paços e vi as publicas 

compreendendo a produção e/ou recupe ração de 01 peça artesanal 

46 
confeccionado em madei rite nava l, com pintura cores diversas. 

produção de 01 peça em palha natural e outros materia is 

(a legorias, luminár ias e peçascongêneres) de pequeno e grande 
porte com montagem e desmontagem conforme demanda da 

contratant e. 

ESTADO DO MARANHÃO 
; 

DIARIO OFICIAL 
Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CEP: 65.760-000 1 Presidente Outra - MA 

Site: www.presidentedutra.ma.gov.br 

Diária 20 RS 3.700,00 R$ 74 .000.00 

Loc. Diá ria soo R$ 42,00 R$ 21.000,00 

Loc. Diária 250 R$ 43,00 RS 10.750,00 

Diária 20 RS 2.100,00 R$ 42.000,00 

Diária 15 R$ 10.651,67 R$ 159.775.05 

Serviço 10 R$ 19. 173,00 RS 191.730,00 

Serviço 10 R$ 23.433,67 R$ 234.336, 70 

Raimundo Alves Carvalho Prefeito 

Secretário 

Rômulo Carvalho Alves ~ 

Instituído pela lei Municipal N° 676 de 01 de Março de 2021 
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f ornecimento de fogos de artifício com efeitos para eventos em 

52 gera l. (10 Gerbs 15 Segundos Indoer Agf (altura 2 Mts) Festas. 
Disparador Acionad or De Fogos E Gerbs 12 Canais Sem Fio ) 

TOTAL 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Regist ro de Preços terá va lidade por 12 (doze) meses contados a pa rtir 
da sua assina tu ra. 

Parág rafo primeiro: Durante o prazo de va lidade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquiri r os produtos citados na Cláusula Primei ra 
excl usivamente pelo Sistema Reg istro de Preços, po dendo fazê -lo por meio de outra 

licitação, quando julga r conveniente, se m que caiba recurso ou indenizaçãn de qualquer 

a espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a 
. Jreferência de fornecimento em igualdade de co ndições. 

Parágrafo segundo : A parti r da assinatu ra da Ata de Registro de Preços o fornecedor 

assume o compromisso de atender, durante o pra zo de sua vigê ncia, os pedidos 

real izados, e se obriga a cumprir. na íntegra, todas as cond ições estabe lec idas, fica ndo 
sujeito, inclusive, as pena lidades legalmente cabíveis pe lo descumprimento de quaisque r 

de suas cláusulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Poderá util iza r-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou en t idade da 
Ad ministração Pública M unicipal que não tenha part icipado do certame lici tatório, 

mediante prévia cons ulta ao contratante, desde qu e devidamente comprovad a a 

vantagem. 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e enti dades que não part iciparem do Registro de Preços, 
quando desejarem faze r uso da presente At-1 de Registro de Preços, deverão manifestar 
seu interesse junto ao Contratante, para que este ind ique os possíveis fornecedores e 

respect ivos preços a serem pratica dos, obedecida à ordem de classi fica çã o. 

Parágrafo segundo: Ca berá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as cond ições nela estabe lecidas, optar pe la aceitação ou nã o do serviços, 

independente dos quantita t ivos registrados em Ata, desde que este serviços não 

pre1udique as obrigações assumidas com o Contra tante. 

Parágrafo terceiro: As aquisições ad icionais por outros órgãos ou ent idades não poderào 

~xceder , por órgão ou entidade, a cem por cento dos quant itativos registrados na presente 
9'ta de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

O recebimento, o local e o prazo de ent rega dos serviços deverão ocorrer de acordo com 
as especificações co ntida na ordem de compra, não podendo ultrapassa r o prazo de OS 
(cinco) dias da expedição da mesma. 

Parágrafo Único: A empresa que não cump rir o prazo estipu lado sofrerá as sa nções 

previstas no item 27 do Edital em conformidade com a Le i 8.666/93 e suas alterações. 
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KIT 20 R$ 7.900,00 R$ 158.000,00 

R$ 2.500.691,75 

CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO 

O pagamento se rá efetuado med iante a ent rega dos prod utos acompanhados da fatu ra 
(nota f isca l), discrim inada de aco rdo com a nota de empenho, após a conferência da 
quantidade e qualidade dos materia is por gestor a ser designado pela contratante. 
Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emiti da pel a empresa com 

discriminação dos bens, junt ame nte com o Termo de Recebimento, será esta atestada e 
encaminhada à adm in istração da entidade contratante pa ra fins liquidação. 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será cred itado em favor do FORNECEDOR, por meio de 
ordem bancár ia ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corr idos do 
recebimento defin itivo dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fisca is/Faturas. 

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta 11 em sítios oficiais" antes do pagamento a se r 

efetuado ao FORN ECEDOR, pa ra verificação da situação do mesmo, re lativa mente às 
condições exigidas na contratação, cujos resu ltados serão impressos e juntados aos autos 

do processo próprio. 

Parágrafo Terceiro : Caso haja aplicação de mu lta, o valor será descontado de qua lquer 
fatu ra ou crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a mu lta seja 
superior ao crédito eve ntualmente existente, diferença será cobrada 
Admin istrativamente ou judicial men te, se necessário . 

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagament o, desde que a Contratada 
não tenha concorrido de alguma forma pa ra tanto, fica convenc ionada a taxa de 
atua lização financeira devida pela contratante, entre a da ta ac ima referida e a 
correspondente ao efetivo adimplemento do forneci mento, mediante a aplicação da 
seguinte fórmu la: 

EM=I x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos Moratórias 
N =número de dias entre a data prev ista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 
VP :::: Valor da pa rcela pertinente a ser paga; 
TX =percentua l da Taxa anual = 6% 
1 =Índ ice de compensação financeira, assim apurado: 

1 = (TX/100) _ 1=(6/100) _ 1=0,00016438 
365 365 

A compensação financei ra prevista nesta condição será cobra da em No ta Fiscal /Fatura, 
após a ocorréncia. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

Raimundo Alves Carvalho Prefeito 

Secretário 

RômuloCarvalhoAlves ... 
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A entrega dos serviços só estará caracter izada median te solicitação do pedido do bem. 

O fornecedor ficará obrigado a atende r todos os pedidos efetuados durante a vigência 
desta Ata, mesmo que a entrega deles dec.orrente estiver prevista para data poster ior à do 
seu vencimento. 

CLÁUSULA SETIMA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução tota l ou parcial do objeto do Pregão Elet rônico para Registro de Preços nº 
PE 013/202 2, a Admin istração da entidade contra tante poderá, ga rantida a prévia defesa, 

apl icar às fornecedoras as seguintes sanções: 

1 - Advertênc ia, que será aplicada por me io de notificação via ofício, median te contra -
recibo do representante legal da contrata da estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úte is 
para que a empresa lici tante apresente justificat ivas pa ra o atraso, que só serão ace itas 
mediante crivo da Administração; 

li - multa de 0,1% (zero vírgula um po r cento) por dia de atraso pelo descumprimento das 
obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% !dez por cento) sobre o valor dos produtos 

,Anão entregues, recolh ida no prazo máximo de 15 !quinze) dias corr idos, uma vez 

. omunicada of icialmente; 

Ili - mu lta de 10% (dez por cento) sobre o valor do ma terial não entregues, no caso de 

inexecução total ou parc ia l do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (qu inze) dias 
corridos, contado da comunicação ofi cial, sem embargo. de indenização dos prej uízos 
porventu ra causados ao contratante pe la não exec ução parcial ou total do contrato . 

Parágrafo Primeiro - Fica rá imped ida de licitar e de contratar com a Adm inistração Pública, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, 
enquanto perdurar os motivos determinantes da pun ição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria aut oridade que aplicou a penal idade, a licitante que 
convocada dentro do orazo de val idade da sua proposta, não celebra r o contra to, deixar 
de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do obje to pactuado, comporta r-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fi scal. 

Parágrafo Segundo - As sanções prev istas no inciso 1 e no parágrafo primeiro desta cláusu la 
poderão ser aplicadas jun tamente com as dos incisos "l i" e " Il i" , facu ltada a defesa previa 
do interessado, no respecti vo process o, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

Parágrafo Terceiro - Se a mu lta for de valor superior ao valor da ga rantia prestada, além 
da perda desta, respo nderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será 
descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada 
Jud icialmente . 

.,arágrafo Quarto - As pena lidades serão obriga toriamente registradas j unto ao cadastro 
'lll'de fornecedores da entidade contratante no, e no caso de suspensão de licitar, o licita nte 

deverá se r dcscrcdcnciado por igua l período, sem preju ízo das multas previstas no Edita l 
e das demais com inações legais. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas 
no art. 65, da Lei n• 8.666/1993. 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução 
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daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens 
registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
torna r-se superior ao preço praticado no mercado, o Contrata nte convocará o fornecedor, 
visando à negoc iação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

Parágrafo Tercei ro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do comprom isso 

assumido. 

Parágrafo Quarto : Na hipót ese do parágrafo anterior, o Contrat ante convoca rá os demais 
forn ecedores, visando igua l oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quinto : Quando o preço de mercado torna r-se superio r aos preços registrados 
e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
comprom isso, o Contratante poderá : 

1 - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penal idade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovan tes apresentados, e se a comunicação 
ocorreu antes do ped ido do fornecimento; 

li - Convocar os demais fornecedores, visando igua l oportun idade de negociação. 

Parágrafo Sexto : Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá â 
revogação da Ata de Registro de Preços, adota ndo as medidas ca bíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

O recebimento do objeto constante da presente ata está cond icionado à observância de 
suas especificações técn icas, amostras, e qua ndo couber embalagens e instruções, 
cabendo a ver ificação ao representante designado pela contratante. 

Parágrafo Primeiro : Os produtos deverão se r novos, assim considerados de prime iro uso, 
e deverão ser en tregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das 
respect ivas notas fi scais; 

Parág rafo Segundo: Se rão recebi dos da seguinte forma: 

1 · Provisoriamente, no ato de en trega, pa ra efe ito de posterior ver ificação da 
conformidade do material com as especificações constantes da proposta da empresa, 
marca, modelo e especificações técn ica s. 

li · Definitivamente, após a venf icação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua 
conseqüente aceitação, median te a emissão do Termo de Recebimento Defin itivo assinado 
pelas partes em até 5 (cinco) dias úte is após o recebimento provisório . 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO OE PREÇOS 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata , por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o cont ra ditório e ampla defesa: 

lil A pedido, quando: 

· comprovar a impossibilidade de cumpr ir as exigências da Ata, por oco rrência de casos 
fortu itos ou de força ma ior; 

Raimundo Alves Carvalho Prefeito 

Secretário 

Rômulo Carvalho Alves ... 
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- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 

dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do mater ial. 

~ Por iniciativa do Ministério da Justiça , quando: 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior âqueles 
prat icados no mercado; 

- perder qua lquer condição de habilitação ou qualificação tecntca exigida no processo 

licitatório; 
- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e ju st ificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
- não comparecer ou se recusar a ret irar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes 

da Ata de Registro de Preços ; 

- ca racte rizada qualquer hipótese de inexecuçâo total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

l!l Automaticamente: 

- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

~Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido 

~1posti lamcnto na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, 
caso ha ja nova ordem de reg istro. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 
ORDENS DE COMPRA 

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas , caso a 

caso, pe la contratante. 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de serviços, sua retificação ou cancelamento, tota l 
ou parcia l, será igualmente autorizada pe lo órgão requisitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGU NDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornece r, quando 
solicitados, quantitativos superiores àqueles registrados, em função do dire ito de 
acréscimo de até 25% {vinte e cinco por cento) de acordo com o§ 12 do art. 65, da Lei nº 

8.666/93. 

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item an terior, a contratação se dará pela 
ordem de reg istro e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 

Parágrafo Segundo: A supressão dos materia is registradJs nesta Ata poderá se r tota l ou 

pa rcia l, a critério da Administração , consi dera ndo-se o disposto no pa rágrafo 4• do artigo 
15 da Lei nº 8.666/ 93. 

,
11
a fLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 

• ?s preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente 
Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

A empresa fornecedora com promete·se a cumprir as obrigações constantes no edital e 
contrato, sem prejuizo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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São obrigações do CO NTR ATANTE, além das constantes no edital e do Contrato : 

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Físcal(a is)/Fatura(s) da 

contratada, após a efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento 

Defin itivo; 

Parágrafo Segundo : Acom panhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do 

fisca l especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Regist ro de Preços nº PE 013/2022 e 

a proposta da empresa classificada em 1º lugar. 

Parágrafo Primeiro : Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observància 

das disposições constantes das Leis n•s 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas 

aplicrJve is. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa 

ofic ial, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não 

possam ser dirimidas administrativamente , serão processadas e julgadas no foro da cidade 

de PRESIDENTE OUTRA - M A, com exclusão de qualquer outro. 

E, por es tarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrume nto em 2 (dua s) 

vias de igual teor e forma , na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

President e Outra-MA, 21 de junho de 2022. 

ELIAS RODRIGUES LIMA 
ASSESSOR EXECUTIVO E OR DE NADOR DE DESPE SAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PR ESIDENTE OUTRA - M A 
CONTRATANTE 

DANIEL GOMES DA SILVA LOPES COMERCIO - ME 

C.N.P.J. n• 12.584 295/0001-25 
Daniel Gomes da Si lva Lopes 

C.P .F. n• 017.716.383 -62 
CONTRATADA 

OTH IMUS EMPREENDIM ENTOS E SERVIÇOS EI RELI 

C.N.P.J. n• 14.741.691/0001-99 
Mareio Flavio dos Santos Abreu 

C.P.F. n• 960.213.063-68 
CONTRATADA 

Raimundo Alves Carvalho 

Secretário 

Prefeito 

Rômulo Carvalho Alves ~ 
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ESTADO DO MARAN HÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 
CNPJ : 06.138.366/0001-08 

ONVOCAÇÃO PAl{A ASSINAT RA 00 CONTR TO 

l'rcfeilura Municipal de Presidente Outra - M , convoca a Empre-a 
OTHI MU EMPREENDIM ENTOS E SERVI ÇOS EIREU , inscrita n C PJ: nº 
14. 74 1.69 1/000 1-99. para assinalurn do Contrato no prozo máxim de 02(d i ) dia útei . 
decorrente da lie iiaçào na modalidade PR EGAO ELETRO l!CO nº O 13/2022. 

Cumpre-nos in formar que a de atenção injustifi cada a arretará a ançõe 
Prc,·isla em lei. 

Sendo o que de momento se no aprescma. sub crevemo-nu ·om apre o. 

RECEBIDO EM : _ _ 12022 . 

MARCIO FLAVIO A.ssin•do de forma digital por 
MARCIO FLAVIO DOS SANTOS 

DOS SANTOS ABREU'96021306368 

ABREU:96021306368 ~;~:. 2022
·
06

·
21 

09".29-.ll 

OS EIR ELI 

Centro Admin ist ra t ivo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/ MA. CEP: 65760 - 000 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2022 

CONTRA TO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

CONTRATO Nº 21062022002-PE 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO DE PRESIDENTE DUTRA -
MA, inscrita no CNPJ Nº 06.138.366/0001-08, neste ato denominado CONTRATANTE, com 
sede na Avenida Adir Leda s/n Bairro: tarumã, representado pelo Assessor Executivo e 
Ordenador de Despesas o Sr. Elias Rodrigues Lima, portador do CPF nº 104.271 .553-04, e de 
outro lado a firma OTHIMUS EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI; C.N.P.J. nº 
14.741.691/0001-99, estabelecida na Rua Rio Mearim n 40 São Francisco, São Luís - MA, 
representado neste ato pelo Sr. Mareio Flavio dos Santos Abreu, C.P.F. nº 960.213.063-68, R.G. 
nº 000107657399-9 SSP/MA, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e 
avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão 
nº PE O 1312022 e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE 
e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, mediante 
as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto Contratação de empresa especializada em prestação de 
serviços para locação de estruturas diversas, equipamentos, mão de obra especializada e bandas 
para apresentação de shows artísticos, visando atender aos diversos eventos a serem realizados 
no Município de Presidente Dutra - MA, conforme dados abaixo. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT VALOR UNIT. VALOR TOTAL 
Contratação de atração musical (banda 
show) local), estilo variado, com excelente 

Cachê 
repertório, equipe de palco, ' . de 10 R$ 6.100,00 R$ 61.000,00 mus1cos 

Artístico 
gabarito com instrumentos, com show de 
duracão mínima 02h30min. 
LOCUTOR: profissional capacitado, para 
leitura na realização dos séricos na área Diária 6 R$ 1.000,00 R$ 6.000,00 
cerimonialista 

TOTAL R$ 67 .000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRA TO 

1. O valor deste contrato é de R$ 67.000,00 (Sessenta e sete mil reais). 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta 
apresentada pela CONTRATADA no Pregão PE 013/2022 são meramente estimativas, não 
acarretando à Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou 

Centro Adm inistrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adi r Leda, s/n, Ba irro Ta rumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

CLÁUSULA TERCEIRA -DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº PE O 13/2022, realizado 
com fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas demais nonnas 
vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRA TO 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais 

e pelos preceitos de direito público, aplicando -se- lhes, supletivamente, os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 
combinado com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em 21 de junho de 2022 extinguindo-se em 31 
de dezembro de 2022, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato. 

CLÁUSULASEXTA-DOSENCARGOSDOCONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do 
CONTRATANTE para a entrega dos produtos; 

l .2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA; 

1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições adequadas; 

1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo 
Serviço de Almoxarifado; 

1.6 - solicitar, por intennédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de 
Almoxarifado, a prestação dos serviços objeto deste Contrato; 

1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade na prestação dos serviços e 
serviços e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

CLÁUSULA SÉTIMA- DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos 
serviços, tais como: 

a) salários; 

b) seguros de acidentes; 

e) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vales-refeição; 

f) vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às n01mas disciplinares do CONTRATANTE, 
porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, 
devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa 
ordem e às normas disciplinares do CONTRATANTE; 

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 
CONTRATANTE; 

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
CONTRATANTE; 

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade 
do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o 
fornecimento do produto; 

1. 7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com 
a necessidade e o interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o 
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pelo do Serviço de Almoxarifado; 
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1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições, no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de 
Almoxarifado; 

1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer 
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 

1.1 O - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Pregão nº PE 004/2022. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o 
CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, 
forem vítimas os seus empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, 
ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 
relacionadas ao fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão 
ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscai s e comerciais resultantes da 
adjudicação deste Contrato . 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do 
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a 
CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, 
para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal 
do CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site : https://presidentedutra.ma.gov.br/ 



• 

• 

PRESlll:>E ... TE 

IC>UT~ 
- PA•P'• I T UIR.A. -

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo 
se houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMP ANDAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, 
representando o CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e 
subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor desigano para esse 
fim deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes . 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, 
durnnte o período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que 
for necessário. 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá a Administração 
por servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação 
orçamentária: 
02 - PODER EXECUTIVO 
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
00- SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
13.392.0098.2160.0000- REALIZAÇÃO E INCENTIVOS A FESTAS POPULARES 
3.3 .90.39.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante depósito bancário na conta corrente da CONTRATADA no prazo 
de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a( o) CONTRATANTE. 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de 
comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, 
Estadual e Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em 
fotocópia autenticada. 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os 
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produtos ou serviços fornecidos e que não estiverem em perfeitas condições ou em desacordo 
corn as especificações apresentadas e aceitas. 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos tennos deste Contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de 
compensação financeira por atraso de pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
conc01Tido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a coITespondente ao 
efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte: 

EM = IxNx VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórias; 

N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira= 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX) 
365 

I = (611 00) 
365 

I = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser 
apresentada posteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRA TO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93 , desde que 
haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 
justificativas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato 
poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme 
disposto no artigo 65, parágrafos 1 º e 2º, da Lei nº 8.666/93 . 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser 
contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as 
supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais 
obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

1.1 - advertência; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de 
inexecuçâo total, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias con-idos, contado da comunicação 
oficial; 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o 
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender 
totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens l.7 e 1.8 da 
Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da 
comunicação oficial; 

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o 
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à 
solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima 
deste Contrato, recolhida no prazo mximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do do( a) PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESrDENTE DUTRA - MA, por até 
2 (dois) anos. 
2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 
motivos detern1inantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 
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2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

2.4 - fizer declaração falsa; 

2.5 - cometer fraude fiscal; 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2.7 - não celebrar o contrato; 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9 - apresentar documentação falsa. 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo N da Lei n.º 8.666/93. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta 
Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, 
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados . 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 
77 a 80 da Lei nº 8.666/93 . 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos 
casos enumerados nos incisos Ia XII e XVH do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a 
CONTRATADA com a antecedência m1nima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3 - judicial, nos tennos da legislação vigente sobre a matéria. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 



• 

• 

PRE&llC>E~TE 

E>UTRA... 
- PAa .. • 1 T UA.A. -

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

3. A resc1sao administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

3. 1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº PE 013/2022, cuja realização decorre da 
autorização do Sr( a). Elias Rodrigues Lima, e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de PRESIDENTE 
OUTRA - MA, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de 
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas 
representantes das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Testemunhas: 

, 1 de junho de 2022 

ELIAS ROD 
ASSESSOR EXECUTIVO E ORD SPESAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA 
CONTRATANTE 

MARCIO FLAVIO DOS 
SANTOS 

Assinado de forma digital por 
MARCIO FLAVIO DOS SANTOS 
ABREU:96021306368 

ABREU:96021306368 Dados: 2022.06.21 10:57:02-03•00· 

OTHIMUS EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS BIRELI 
C.N.P.J. nº 14.741.691 /0001-99 

Mareio Flavio dos Santos Abreu, C.P.F. 
nº 960.213.063-68 
CONTRATADA 

!~~ s--e&}Jo 
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EXTRATO DO CONTRA TO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 013/2022- SRP 

CONTRA TO Nº 21062022002-PE PARTES: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Presidente Dutra/MA, 
através do Assessor Executivo e Ordenador de Despesas de outro lado a empresa OTHIMUS 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI; C.N.P.J. nº 14.741.691/0001-99, estabelecida na Rua Rio Mearim 
n 40 São Francisco, São Luís - MA. OBJETO DO CONTRA TO: Contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços para locação de estruturas diversas, equipamentos, mão de obra especializada e bandas para 
apresentação de shows artísticos, visando atender aos diversos eventos a serem realizados no Município de 
Presidente Dutra - MA. DATA DA ASSINATURA: 21 de junho de 2022. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 -
PODER EXECUTIVO; 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO; 00 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO; 13.392.0098.2160.0000 - REALIZAÇÃO E INCENTIVOS A 
FESTAS POPULARES; 3.3 .90.39.00-0utros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica, BASE LEGAL: Lei Federal 
10.520/02 Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. VALOR TOTAL: R$ 67.000,00 (Sessenta e sete 
mil reais). PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO: Início em 21 de junho de 2022 extinguindo-se em 31 de 
dezembro de 2022. ASSINATURAS: Pelo Contratante: Elias Rodrigues Lima - Assessor Executivo e Ordenador 
de Despesas e Pelo Contratado: Mareio Flavio dos Santos Abreu, representante legal da empresa. Presidente Dutra 
- MA, 21 de junho de 2022. Publique-se . 
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SUMÁRIO 
EXTRATO DE CONTRATO: Página .... .... .. ..... ...... ... .... .. .... 1/1 

TERMO DE RATIFICAÇÃO: Página ....... .. .... .... ..... .... ... .. .. .... 1/1 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 013/2022- SRP 

9=o NTRATO Nº 21062022002-PE PARTES: Secretaria M unicipa l de Cultura e 
Turismo de Presidente Outra/MA, através do Assessor Executivo e 
Ordenador de Despesas de outro lado a empresa OTHIM US 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI; C.N.P.J. n2 14.741.691/ 0001-99, 
esta belecida na Rua Rio Mearim n 40 São Francisco, São Luís - MA. OBJ ETO 
DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada em prestação de 
serviços para locação de estruturas diversas, equipamentos, mão de obra 

especializada e bandas para apresentação de shows artísticos, visando 
atende r aos diversos eventos a serem realizados no Município de 
Presidente Out ra - M A. DATA DA ASSINATURA: 21 de junho de 2022 . 
DOTAÇÃO ORÇAM ENTÁRIA: 02 - PODER EXECUTIVO; 08 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO; 00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA E TURISMO; 13.392.0098.2160.0000 - REALIZAÇÃO E 
INCENTIVOS A FESTAS POPULARES; 3.3.90.39.00 - Out ros Serviços De 
Terceiros - Pessoa Ju rídica, BASE LEGAL: Lei Federal 10.520/ 02 Lei Federal 
n2 8.666/93 e suas alterações posteriores. VALOR TOTAL: R$ 67.000,00 
(Sessenta e sete mil reais) . PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO: Início em 
21 de junho de 2022 ext ingu indo-se em 31 de dezembro de 2022. 
ASSINATURAS: Pelo Contratante: Elias Rodrigues Lima - Assessor Executivo 
e Ordenador de Despesas e Pelo Contrat ado: Mareio Flavio dos Sant os 
Abreu, representante legal da empresa. Pres idente Outra - MA, 21 de 
junho de 2022. Publique-se. 
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TERMO DE RATIFICACÃO - - ~ - ~--

PROCESSO Nº 10062022001/PMPD 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2022 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

ELIAS RODRIGUES LI MA, Assessor Executivo Ordenador de Despesas do 
M unicípio de Presidente Outra, Est ado de Ma ranhão, no uso das 
atribuições de seu cargo e com fundamento no art igo 25, Inciso Ili , da Lei 

federal nº 8.666/ 93, com as alterações dadas pe las Leis federais nº 
8.883/94 e nº 9.648/98, 

RATIFICA a lnexigibil idade de licitação nº 004/2022 para a contratação 
direta da Empresa Y. M . LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA, estabelecida à Rua 
Comandante José Cais de Oliveira, 171 - Guararapes, na cidade de 
Forta leza - Estado do Ceará, inscrita no CNPJ nº 22.193.568/0001-09, 
responsável por empresariar o cantor Matheus Fernandes e Banda, com 
vista a contratação de show para as festiv idades de aniversário da cidade 
no dia 28 de junho de 2022, com fundamento no parecer da Procuradoria 

do Município e no artigo 25, "inciso Ili " , da Lei federal nº 8.666/93, com 
as alterações dadas pelas Leis federais n2 8.883/ 94 e nº 9.648/98. 

Eu autorizo o empenho da despesa, no valor de R$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais), de acordo com sua proposta de preço 
considerada compatível com o interesse público. 

Presidente Outra - (MA), 20 de junho de 2022 . 

El ias Rodrigues Lima 
Assessor Executivo 

Ordenador de Despesa 

Raimundo Alves Carvalho 

Secretário 

Prefeito 

RômuloCarvalhoAlves ... 

Site: www.presidentedutra.ma.gov.br Instituído pela lei Municipal N° 676 de 01 de Março de 2021 
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CNPJ : 06.138.366/ 0001-08 

ORDEM DE SERVIÇO 

OTHIMUS EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI 
Rua Rio Mearirn n 40, São Francisco, São Luís - MA 
CN PJ sob o nº 14.74 1.69 1/000 1-99 

Prezado Senhor, 

Pela presente ordem de Serviço, autorizo Vossa Senhoria a ini ciar os Serviços do 
objeto do processo li ci tatório da modalid.ade de Pregão Eletrônico nº O 13i2022 conforme contrato 
e proposta apresentada, cuja V.Sa. Foi a vencedora. 

Prefeitu ra Municipal de Pres idente Dutra - MA~ Estado do Maranhão, em 22 de 
j unho de 2022 . · · 

MARCIO FLAVIO DOS 
SANTOS 

ABREU:96021 306368 

ELIAS RODRIGUES LIMÀ 
ASSESSO R EXECUTIVO E ORDENADOR DE DESPESAS 

Assinado de forma dlglt..11 por 
MAHCIO FLAVIO Dí>5 SANlOS 
ABREU:960 L 1306368 
Dad os. 2022.06.22 15.06:53 -03'00' 

OTHIMUS EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI 
CN PJ Nº 14.74•1.69 1/000 1-99 

Ciente em : / 12022. 

Centro Adm inistrativo Ciro Evangel ista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra / MA. CEP: 65760 - 000 
Site: htlps: //prcsídcntcdutra.ma.gov. br/ 



' 

• 

PRESIC>E-TE 

E>UT~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

A Prefeitura Municipal de Presidente Outra - MA, convoca a Empresa 
DANIEL GOMES DA SILVA LOPES COMERCIO, inscrita no CNPJ: nº 
12.584.295/0001-25, para assinatura do Contrato no prazo máximo de 02(dois) dias úteis, 
decorrente da licitação na modalidade PREGÃO ELETRONICO nº O 13/2022. 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções 
Prevista em lei . 

............... 
-~ ---

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço . 

REC EBIDO EM: / /2022. 

DAN IEL GOM ES DA SILVA LOPES COMERCIO 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site : https://presidentedutra.ma.gov.br/ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2022 

CONTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

CONTRATO Nº 21062022001-PE 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO DE PRESIDENTE DUTRA -
MA, inscrita no CNPJ Nº 06.138.366/0001-08, neste ato denominado CONTRATANTE, com 
sede na Avenida Adir Leda s/n BaitTO: tarumã, representado pelo Assessor Executivo e 
Ordenador de Despesas o Sr. Elias Rodrigues Lima, portador do CPF nº 104.271.553-04, e de 
outro lado a firma DANIEL GOMES DA SILVA LOPES COMERCIO - EPP; C.N.P.J. nº 
12.584.295/0001-25, estabelecida na Av. José do Reis n 586 Centro, Colinas - MA, 
representado neste ato pelo Sr. Daniel Gomes da Silva Lopes, C.P.F. nº 017.716.383-62, R.G. 
nº 121672299-1 SSP/MA, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e 
avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão 
nº PE 013/2022 e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se 
CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 
8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto Contratação de empresa especializada em prestação de 
serviços para locação de estruturas diversas, equipamentos, mão de obra especializada e bandas 
para apresentação de shows artísticos, visando atender aos diversos eventos a serem realizados 
no Município de Presidente Dutra - MA conforme dados abaixo. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT 
VALOR 
UNIT. 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL 
GRANDE PORTE, deverão possuir no 

' . seguintes características: rmmmo as 
controlados através de mesa especial Overlight 
a partir de "House Mix" com 64 (sessenta e 

4 
quatro) canhões coloridos de lâmpadas par 64, Loc. 

6 
R$ 

foco 02, vinte efeitos (movingred) 575, duas Diária 7.000,00 
torres de contra luz com três minibrute para 
iluminação da platéia e canhão seguidor. Toda 
iluminação montada em gride (Box Q30 de 
alumínio ou similar) 200 metros, devendo estar 
montada 24 (vinte e quatro) horas antes do 
evento. 

DANIEL GOMES DA SILVA LOPES LTDA 

CNPJ DATA 

12584294000125 2110&12022 e Ad . . . e E r 
~~...:;:.';:::.:::::;.~:::,-~·""m 0 _ entro min1strat1vo iro vange 1sta 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra . ma.gov. br / 

VALOR 
TOTAL 

R$ 
42.000,00 

1 

~ 
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7 

9 

14 

23 

ESTRUTURA DE SONORIZAÇÃO DE 
EVENTOS PARA GRANDE PORTE: 
Instalação desonorização profissional a ser 
montada na estrutura de palco, com 24 (vinte e 
quatro) caixas em cada lateral, perfazendo um 
total de 48 (quarenta e oito) caixas de graves, 
médio grave e agudo, e 24 (vinte quatro )sub-
graves em cada lateral, totalizando assim um 
P A com 96 (noventa e seis) caixas acústicas e 
mais 02 (duas) torres de Delay, montadas 20 
(vinte) metros após a House Mix, cada um com 
06 (seis) altas e 06 (seis) graves, contendo 
controle através de 2 (duas) mesas com 48 
(quarenta e oito) canais, uma instalada no palco Loc. 
para controle de periféricos e outra em "House Diária 
Mix" instalada a 50 (cinquenta) metros do 
palco para controle de PA. Toda amplificação 
do P A crash áudio, side duplo, com estrutura 
fly, e todo material de palco (monitores, 
retornos, cubo de baixo, cubo de guitarra, 06 
(seis) microfones sem-fio e 60 (sessenta) 
microfones com fio. Esta configuração garante 
qualidade de som em até 150 (cento e 
cinquenta) metros em linha reta sem perdas, 
com capacidade estimada para 40.000 
(quarenta) mil pessoas, devendo estar montado 
e revisado 24 (vinte e quatro) horas antes do 
evento. 
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
CAMARIM 4X4M: Locação com 
montagem e desmontagem de camanm 
climatizado, medindo 4 metros de frente por 4 
metros de profundidade, banheiro, porta 
e iluminação, equipado com mesa, 
cadeira e ar condicionado, anexado ao 
palco. 
TELÃO DE LED: Painel de alta (0.78 cm x 
0.78cm) 18 placas (4.68m x 2.34m I 12mm) 
sustentação NQ-30 em grid e levantado em 
talhas manualmente. 
Serviço de hotelaria para 
hospedagens de integrantes de bandas, 
operários da estrutura do evento e 
produção. 

Loc. 
Diária 

Loc. 
Diária 

Diária 

DANIEL GOMES DA SILVA LOPES LTOA 

CNPJ DATA 

20 

12584294000125 21/06/2022 
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6 

1 

6 

R$ 
20.300,00 

R$ 
7.000,00 

R$ 
12.782,00 

R$ 
200,00 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 

R$ 
121.800,00 

R$ 
7.000,00 

R$ 
76.692,00 

R$ 
4.000,00 

2 

~ 
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especializados de 

25 

Serviços 
ornamentação 
de realização do 

e decoração temática da área 
evento com bandeirolas e Serviço 1 

R$ 
7.450,00 

R$ 
7.450,00 

43 

51 

toda estrutura necessária para decoração. 
Grupo gerador silenciado de 180 kva. 
Container tratado acusticamente (nível de 75 
db a 5mt de distância), com regulador 
automático de tensão frequência, painel 
elétrico completo (voltímetro, amperímetro, 
comandos), disjuntor geral tripolar, nas tensões 
de 220 volts, 380 volts ou 440 volts. Com 
potência máxima de regime de trabalho de 
l 80kvas, com combustível, operador, cabos 
elétricos com compriOmento de até 50 metros 
de passa cabos, extintor de incêndio abc, caixa 
intermediária de distribuição elétrica com 
medidas de 50x40x20cm contendo 
internamente 05 barra de cobre sendo 03 fazes 
O l neutro e O l terra isolado por epóxi, proteção 
externa e altura do solo de 10 cm. 
Show pirotécnico noturno tipo 2: - 01 und 
torta 11 O tubos tubos europa "leque"; - O 1 und 
torta 103 tubos pancadão extreme; - O 1 und 
torta 12 O tubos meteoro - O 1 und torta 151 
tubos 1,5; - 01 kit 09 tubos 4" cores variadas; 
*com duração mínima de 07 minutos. 

TOTAL 

Loc. 
Diária 

KIT 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRA TO 

6 

1 

R$ 
5.200,00 

R$ 
26.000,00 

R$ 
31.200,00 

R$ 
26.000,00 

R$ 
316.142.00 

1. O valor deste contrato é de R$ 316.142,00 (trezentos e dezesseis mil, cento e quarenta e 
dois reais). 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta 
apresentada pela CONTRATADA no Pregão PE 013/2022 são meramente estimativos, não 
acarretando à Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução 
ou pagamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº PE O 13/2022, realizado 
com fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas demais 
normas vigentes. 

DANIEL COMES DA SILVA LOPES L TDA 3 

CNPJ DATA 
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CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas 
cláusulas contratuais 

e pelos preceitos de direito público, aplicando -se- lhes, supletivamente, os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da 
Lei nº 8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em 21 de junho de 2022 extinguindo-se 
em 31 de dezembro de 2022, com validade e eficácia legal após a publicação do seu 
extrato. 

CLÁUSULASEXTA-DOSENCARGOSDOCONTRATANTE 

l. Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do 
CONTRATANTE para a entrega dos produtos; 

1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelos empregados da CONTRATADA; 

1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições adequadas; 

1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita 
pelo Serviço de Almoxarifado; 

1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo 
Serviço de Almoxarifado, a prestação dos serviços objeto deste Contrato; 

1. 7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade na prestação dos 
serviços e serviços e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

CLÁUSULASÉTIMA-DOSENCARGOSDACONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 
decorrentes dos serviços, tais como: 

DANIEL GOMES DA SILVA LOPES LTDA 

CNPJ DATA 
12584294000125 21/06/2022 
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a) salários; 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vales-refeição; 

f) vales-transp01te; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às n01mas disciplinares do CONTRATANTE, 
porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, 
devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa 
ordem e às normas disciplinares do CONTRATANTE; 

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 
CONTRATANTE; 

1.5 responder pelos danos causados diretamente à Administração do 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do 
produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade 
do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o 
fornecimento do produto; 

1. 7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo 
com a necessidade e o interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o 
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pelo do Serviço de Almoxarifado; 

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições, no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de 
Almoxarifado; 

1.9 - comunicar ao Serviço de AJmoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, 
qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 

DANIEL GOMES DA SILVA LOPES LTDA 
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1.1 O - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Pregão nº PE 004/2022. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o 
CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da 
espécie, forem vítimas os seus empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão 
com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 
relacionadas ao fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão 
ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes 
da adjudicação deste Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do 
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a 
CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, 
para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de 
pessoal do CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo 
se houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, 

6 
DANIEL GOMES DA SILVA LOPES LTDA 
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representando o CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e 
subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor desigano para 
esse fim deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do 
CONTRATANTE, durante o período de vigência do Contrato, para representá-la 
administrativamente sempre que for necessário. 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá a 
Administração por servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

J . A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação 
orçamentária: 

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 
02 PODER EXECUTIVO 
02 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
02 08 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
13 CULTURA 
13 392 DIFUSÃO CULTURAL 
13 392 0095 SUPORTE ADMINISTRATIVO 
13 392 0095 2078 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO PAGAMENTO 

l. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da 
despesa pelo CONTRATANTE, mediante depósito bancário na conta corrente da 
CONTRATADA no prazo de 1 O (dez) dias contados da apresentação dos documentos 
junto a(o) CONTRATANTE. 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das 
guias de comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a 
Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO e o 
FGTS, em original ou em fotocópia autenticada. 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 
atestação, os produtos ou serviços fornecidos e que não estiverem em perfeitas condições 
ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 
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4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos tennos deste Contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de 
compensação financeira por atraso de pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte: 

EM=IxNxVP 

Onde: 

EM = Encargos morató1ios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira= 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX) 
365 

I = (6/100) 
365 

l = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser 
apresentada posteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que 
haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 
justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

DANIEL COMES DA SILVA LOPES LTDA 
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1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste 
Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), 
confonne disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 2°, da Lei nº 8.666/93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser 
contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo 
as supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e 
demais obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

1.1 - advertência; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de 
inexecução total, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação 
oficial; 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o 
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender 
totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da 
Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da 
comunicação oficial; 

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o 
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à 
solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula 
Sétima deste Contrato, recolhida no prazo mximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação 
oficial; 

1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do do(a) PREFEITURA MUNlCIPAL DE PRESIDENTE OUTRA - MA, por 
até 2 (dois) anos. 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 
motivos detenninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perapte a própria 
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autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

2.4 - fizer declaração falsa; 

2.5 - cometer fraude fiscal; 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2.7 - não celebrar o contrato; 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9 - apresentar documentação falsa . 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de 
sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos an-olados no item 2 desta 
Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, 
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1 - detenninada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, 
nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando
se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a tenno no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

DANIEL CiOMES DA SILVA LOPES LTDA 10 
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2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

3 .1 - Os casos de rescisão contratual serão fonnalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA 
DA CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº PE 013/2022, cuja realização decorre 
da autorização do Sr( a). Elias Rodrigues Lima, e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de PRESIDENTE 
DUTRA - MA, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias 
de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas 
pelas representantes das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 
abaixo. 

PRESIDENTE D 

ELIAS ROD 
ASSESSOR EXECUTIVO E ORDENADOR DE DESPESAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA 
CONTRATANTE 

DANIEL GOMES DA SILVA LOPES LTDA 

CNPJ 
12584294000125 

DATA 
21/06/2022 

DANIEL GOMES DA SILVA LOPES COMERCIO - EPP 
C.N.P.J. nº 12.584.295/0001-25 
Daniel Gomes da Silva Lopes 

C.P.F. nº 017.716.383-62 
CONTRATADA 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidented utra. ma .gov. br / 

11 



Testemunhas: 

PA.EalDE ... TE! 
l:>UTR.A.. 
- PA• .. •ITUA.A. -

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

~:~~:r~ ,Ç'/vc. 

DANIEL GOMES DA SILVA LOPES LTI>A 

CNPJ 
12584294000125 

DATA 
21/0&/2022 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 

12 



1 

1 

A 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

ORDEM DE SERVIÇOS 

DANIEL GOMES DA SILVA LOPES COMERCIO - ME 
Avenida José Reis n 586 Centro, Colina - MA. 
CNPJ sob o nº 12.584.294/0001 -25 
Representado neste ato pelo o Sr. Daniel Gomes da Silva Lopes CPF nº 017.716.383 -62. 

Prezado Senhor, 

Pela presente Ordem de Serviço, autorizo Vossa Senhoria a iniciar os Serviços do 
objeto do processo licitatório da modalidade de Pregão Eletrônico nº 013/2022 conforme proposta 
apresentada e Ata de Registro de Preços, cuja V.Sa. foi a vencedora. 

Segue abaixo tabela de especificações dos serviços solicitados: 

ITEM DESCRJÇÃO UN ID QUANT V. UN!T V. TOTAL 
04 ~. ERV!ÇO DE LOCAÇÃO DE DIÁRJA 3 R$ 7.000,00 R$ 21.000,00 

IL MINAÇÃO PROFISS IONA L 
GRANDE PORTE. 1 

07 ESTRUTU RA DE SONORJZAÇÃO DIÁRIA 1 R$ 20 .300,00 R$ 20.300,00 

1 

PARA EVENTOS DE GRANDE 
PORTE 

51 SHOW PIROTÉCNICO NOTUNO KIT 1 R$ 26.000,00 R$ 26.000,00 
T IP02. -
SESSENTA E SETE MIL E TREZENTOS REA IS R$ 67.300,00 ----- - · 

Prefeitura Municipal de Pre · ente Dutra - MA, Estado do Maranhão, em 21 de 
junho de 2022. 

Assessor Executivo e Ord nador de Despesas 

-Eo\F~~ A LOPES COMERCIO ~ ME 
CNPJ Nº 12.5 84.294/0001 -25 

Ciente em: .J}_; __{Jí__j2022. 

Centro Adm inistra t ivo Ciro Eva nge list a 

Avenida Adi r Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Si te: ht:!J.2~ :dps_çs i Qtilt~d.!-.!!rnJn a. gg_~J;l.!:L 
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:\IJ!§•r•i•iJ!tiiMi4·1E instalações do Terminal Rodoviário Ariston Costa, localizado na Travessa Raimu ndo França, 

n• 153 - Centro - Presidente Outra - MA. 

Processo Ad miníst rativo n• 20220426.001/2022 AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO 

itação n• CHP-002/2022 
A Prefeitura Municipal de Presidente Outra-MA, torna público que, em 

Edital de Lic 

Data: 16/06 /2022 reabertura dos t raba lhos para processamento do certame supramencionado, r 

Hora: 09:00 

OBJETO: O 

Administraç 

dobem lmó 

dia 21 de junho de 2022, às 09 (nove) horas, na modalidade CHAMADA PÚBLI 

MAIOR OFERTA, n• CHP-002/2022, para contratação do objeto em epígrafe, s 

vencedores os licitantes abaixo relacionados. 
presente CHAMAMENTO tem por objetivo tornar público o interesse da 

ão Pública em conceder Termo de Permissão de Uso a titulo Precário, de parte 

vel de propr iedade do Mun icípio e parte de suas benfe itorias, consistentes nas 

ORDEM PF ou PJ CPF/CNPJ NOME BOX/GU ICH ~ PROPOSTA 

1 PJ 34250286000185 CHARLES OLIVEI RA DOS SANTOS GHICHÊ N• 03 R$430,00 

2 PF 04016321301 
FRANCISCA CLEIA FERNANDES DA 

SALA N• 04 R$625,89 
SILVA 

3 PJ 32236294000141 GREGORIO ALVES COSTA GUICHÊ Nº 01 R$4SO,OO 

4 PF 92137628104 LADY DIANA SANTANA NOBRE XAVIER BOX TIPO n• 01 R$400,00 

s PJ 05217378000165 MAURICEIA DANTAS BARBOSA GUICHÊ N• 02 R$415,00 

6 PJ 40462828000186 NEURITUR L TOA GHICHÊ N• 06 R$450,00 

7 PJ 22090744000187 RENATO DE OLIVEIRA DA SILVA GHICHÊ N• 05 R$450,00 

Valor total homologado R$ 3.220,89 

Três mil duzentos e vinte reais e oitenta e nove centavos 

Presidente Outra -MA, 23 de junho de 2022 . Elias Rodrigues Lima. Assessor Executivo e Ordenador de Despesas . 

EXTRATO DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO N•. 013/2022- SRP 

sessão de 

ealizada no 

CA, do tipo 

agra ram-se 

CONTRATO Nº 21062022001 -PE PARTES : Secretaria Municipa l de Cultura e Turismo de 

Presidente Outra /MA, através do Assessor Execut ivo e Ordenador de Despesas de outro 

ESTADO DO MARANHÃO 
; 

DIARIO OFICIAL 
Avenida Adir leda, S/ N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CEP: 65.760-000 1 Presidente Outra - MA 

Site: www.presidentedutra.ma.gov.br 

Raimundo Alves Carvalho Prefeito 

Secretário 

Rômulo Carvalho Alves ... 

Instituído pela lei Municipal N° 676 de 01 de Março de 2021 
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lado a empresa DANIEL GOMES DA SILVA LOPES COMERCIO - EPP; C.N.P.J . n2 

12.584.295/0001·25, estabelecida na Av. José do Reis n 586 Centro, Colinas- MA. OBJETO 

DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços para 

locação de estruturas diversas, equipamentos, mão de o bra especializada e bandas para 

apresentação de shows artísticos, visando atender aos diversos eventos a serem realizados 

no Município de Presidente Outra - MA. DATA DA ASSINATURA: 21 de junho de 2022. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA; 02 PODER 

EXECUTIVO; 02 08 SECRETARIA MUNIOPAL DE CULTURA E TURISMO; 02 08 00 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO; 13 CULTURA; 13 392 DIFUSÃO CULTURAL; 13 392 
0095 SUPORTE ADMINISTRATIVO; 13 392 0095 2078 0000 MANUTENÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO; 3.3.90.39.00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA, BASE LEGAL: Lei Federal 10.520/02 
Lei Federal n2 8.666/93 e suas alterações posteriores. VALOR TOTAL: R$ 
316.142,00 (trezentos e dezesseis mil, cento e quarenta e dois reais. PRAZO DE 
VALIDADE DO CONTRATO: Início em 21 de junho de 2022 extinguindo-se em 31 
de dezembro de 2022. ASSINATURAS: Pelo Contratante: Elias Rodrigues Lima -
Assessor Executivo e Ordenador de Despesas e Pelo Contratado: Danie l Gomes 
da Silva Lopes, Proprietário da empresa. Presidente Outra - MA, 21 de junho 
de 2022. Publique-se. 
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